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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 04/2021 
DE 25/02/2021. 

 

 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA DATA DE REALIZAÇÃO 

DA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2021 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DOS PERDÕES, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVA e seu PRESIDENTE 

PROMULGA a seguinte Resolução: 

 

Art. 1º. Esta Resolução tem a finalidade de alterar a data da 6ª 

Sessão Ordinária do dia 09 de março de 2021, bem como alterar o horário 

de realização da 7ª Sessão Ordinária do dia 16 de março de 2021. 

Art. 2º. Fica transferida para o dia 16 de março, às 19 horas, a 

6ª Sessão Ordinária do dia 09 de março de 2021. 

Art. 3º. Fica alterado o horário de realização da 7ª Sessão 

Ordinária do dia 16 de março de 2021, iniciando-se após o término da 6ª 

Sessão Ordinária/2021. 

Art. 4º. Esta RESOLUÇÃO entrará em vigor na data de sua 

publicação por afixação no Quadro de Editais da Câmara Municipal. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES, Estado 

de São Paulo, em 25 de fevereiro de 2021. 

 

 

Hélio José Viana Gonçalves 

Presidente 

José Fernando de Oliveira 

Vice-Presidente 

 

 

Edilaine Aparecida de Oliveira Batista 

1ª Secretária 

Rodrigo Henrique Escudeiro 

2º Secretário 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

 

Tendo em vista que no dia 09 de março de 2021, às 

15h30min, será firmado um Convênio no Palácio dos Bandeirantes em São 

Paulo, para realização de obras de Infraestrutura no município de Bom 

Jesus dos Perdões, onde os vereadores irão participar da solenidade de 

assinatura e que não será possível retornarem em tempo hábil para o início 

da Sessão, a Mesa Diretora apresenta o Projeto de Resolução em pauta a fim 

de alterar a data de realização da 6ª Sessão Ordinária, evitando-se assim 

prejuízo das atividades legislativas. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES, 

Estado de São Paulo, em 25 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

Hélio José Viana Gonçalves 

Presidente 

José Fernando de Oliveira 

Vice-Presidente 

 

 

 

Edilaine Aparecida de Oliveira Batista 

1ª Secretária 

Rodrigo Henrique Escudeiro 

2º Secretário 

 

 

 

 

 

 










